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Ata da Reunião Ordinária nº 31/2018
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Edivan Baron e Rosani do Nascimento, integrantes da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: a ata foi aprovada por unanimidade. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 65/18 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na desafetação da restrição do imóvel constante da matrícula nº 21.088. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: na sessão ordinária do dia vinte e dois de outubro de 2018, o Presidente Edivan Baron designou a vereadora Rosani do Nascimento como relatora para o projeto de lei nº 65/18. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 65/18 – A relatora Rosani do Nascimento solicitou orientação técnica, a qual proferiu parecer favorável e explicou que o projeto não apresenta vícios de natureza formal ou material, no entanto, será necessária a classificação e avaliação do imóvel. Compareceu na reunião o servidor público da Secretaria de Obras, Gilmar Cardoso, o qual esclareceu que a área não é destinada a área verde e assim, não foi realizada audiência pública. O imóvel estava destinado ao sistema viário do Loteamento Monte Claro, sendo incorporado pelo traçado da Avenida Perimetral. Gilmar comentou que o DNIT tinha informado as dimensões da Faixa de Domínio da BR-468 de forma equivocada. Posteriormente o órgão federal reconheceu o equívoco e foi realizado novo levantamento topográfico, ficando constado o deslocamento da Av. Perimetral, ocasionando a criação de um novo terreno. Por fim, Gilmar esclareceu que como parte da área da matrícula 21.088 foi absorvida para a rua Pedro Otonelli, o lote remanescente passou a ter uma área de apenas 195,20 m², sendo que a atual área não permite a confecção de matrícula própria, vez que tanto a Lei Municipal como a Lei Federal exigem no mínimo 250m². Além disso, a área constitui um triângulo que não pode ser aproveitado pelo município e o antigo proprietário, também é dono de terrenos situados dos dois lados da área em comento sendo, portanto, considera viável a reversão da doação a este. A relatora votou favoravelmente ao projeto, desde que o Executivo envie a documentação complementar solicitada pela orientação jurídica até segunda-feira e foi seguida pelos demais membros da comissão em seu voto. RESULTADO DOS PARECERES: aprovado por unanimidade, pela normal tramitação do projeto de lei nº 65/18. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
Presidente: Edivan Baron ________________________________
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